
Partes no processo principal

Recorrente: Município de Palmela

Recorrida: ASAE — Divisão de Gestão de Contraordenações

Questões prejudiciais

a) — Considerando que o Decreto-Lei no 379/97, de 27 de dezembro aprovou o Regulamento que Estabelece as Condições 
de Segurança a Observar na Localização, Implementação, Conceção e Organização Funcional dos Espaços de Jogo e 
Recreio, Respetivo Equipamento e Superfícies de Impacte.

b) Considerando que o Decreto-Lei no 119/2009, de 19.05 veio alterar o Decreto-Lei no 379/97, de 27 de dezembro, 
alterando a redação de algumas normas técnicas e aditando outras normas técnicas, e republicou o mencionado 
Regulamento do qual faz parte integrante.

c) Considerando que nenhum dos mencionados diplomas legais nacionais foi comunicado à Comissão Europeia no âmbito 
de um procedimento de informação no domínio das normas e regulamentações técnicas estabelecido na Diretiva 98/34/
/CE (1), do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de junho de 1998, alterada pela Diretiva no 98/48/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho de 20 de julho de 1998, e transposta para a ordem jurídica interna pelo Decreto-Lei 
no 58/2000,de 18 de abril:

1.— Deve o juiz nacional decidir pela integral inaplicabilidade de um diploma nacional que introduz normas técnicas e 
que, em violação do disposto na Diretiva 98/34/CE, não foi notificado à Comissão Europeia ou limitar a decisão de 
inaplicabilidade às novas regras técnicas introduzidas pelo diploma nacional? Ou,

2.— Um diploma nacional que introduz normas técnicas e que, em violação do disposto na Diretiva 98/34/CE, não foi 
notificado à Comissão Europeia deve ser sancionado com a sua integral inaplicabilidade ou deve a decisão de 
inaplicabilidade limitar-se às novas regras técnicas introduzidas pelo diploma nacional?

3.— São inaplicáveis todas as normas técnicas constantes do referenciado Regulamento ou apenas as normas técnicas 
alteradas ou introduzidas pelo Decreto-Lei n.o119/2009, de 19 de maio?

(1) Diretiva 98/34/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de junho de 1998, relativa a um procedimento de informação no 
domínio das normas e regulamentações técnicas (JO 1998, L 204, p. 37)
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Questões prejudiciais

1) No caso de uma ação instaurada contra um consumidor sobre o cumprimento de um contrato e se o tribunal nacional, 
segundo as normas de processo nacionais, oficiosamente apenas tiver competência para examinar se o pedido é 
contrário às normas nacionais de ordem pública, esse tribunal nacional é igualmente competente para apreciar 
oficiosamente, mesmo em caso de revelia, o caráter eventualmente abusivo da cláusula e determinar se o contrato é 
abrangido pelo âmbito de aplicação da Diretiva 93/13/CEE (1), tal como transposta para o direito belga?

2) Uma instituição de ensino independente que preste um serviço de ensino subsidiado a um consumidor pelo qual cobra 
uma propina, eventualmente acrescida dos montantes correspondentes à restituição de custos suportados pela 
instituição de ensino, deve ser considerada uma empresa na aceção do Direito [da União]?

3) Um contrato entre um consumidor e uma instituição de ensino independente subsidiada, relativo à prestação de um 
serviço de ensino subsidiado, é abrangido pelo âmbito de aplicação da Diretiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de abril 
de 1993, relativa às cláusulas abusivas nos contratos celebrados com os consumidores, e deve tal instituição de ensino 
independente que presta um serviço de ensino subsidiado a um consumidor, no tocante ao contrato de prestação desse 
serviço de ensino, ser considerada um profissional, na aceção desta diretiva?

(1) JO L 95, p. 29.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Finanzgericht München (Alemanha) em 17 de março 
de 2016 — Tigers GmbH/Hauptzollamt Landshut

(Processo C-156/16)

(2016/C 211/37)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Finanzgericht München

Partes no processo principal

Recorrente: Tigers GmbH

Recorrido: Hauptzollamt Landshut

Questões prejudiciais

1) O artigo 1.o, n.o 3, do Regulamento de Execução (UE) n.o 412/2013 (1) do Conselho, de 13 de maio de 2013, que institui 
um direito antidumping definitivo e estabelece a cobrança definitiva do direito provisório instituído sobre as 
importações de artigos para serviço de mesa ou de cozinha, de cerâmica, originários da República Popular da China 
(JO L 131/1 de 15 de maio de 2013, a seguir «Regulamento de Execução n.o 412/2013») permite que seja entregue a 
posteriori uma fatura comercial válida para a primeira aplicação de um direito antidumping definitivo, se estiverem 
reunidas todas as outras condições necessárias para obter uma taxa do direito antidumping individual?

2) Em caso de resposta negativa à primeira questão:

O artigo 78.o do Regulamento (CEE) n.o 2913/92 (2) do Conselho, de 12 de outubro de 1992, que estabelece o Código 
Aduaneiro Comunitário (JO L 302, p. 1) na versão alterada pelo Regulamento (CE) n.o 2700/2000 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 16 de novembro de 2000 (3) (JO L 311, p. 17), opõe-se a que a autoridade aduaneira recuse, 
no âmbito de um processo de verificação, o reembolso de um direito antidumping com fundamento em que o declarante 
só entregou uma fatura comercial regular após a declaração aduaneira? 

(1) JO L 131, p. 1.
(2) JO L 302, p. 1.
(3) Regulamento (CE) n.o 2700/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de novembro de 2000, que altera o Regulamento 

(CEE) n.o 2913/92 do Conselho que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário (JO L 311, p. 17).

13.6.2016 PT Jornal Oficial da União Europeia C 211/29


	Processo C-147/16: Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Vredegerecht te Antwerpen (Bélgica) em 14 de março de 2016 — Karel de Grote — Hogeschool Katholieke Hogeschool Antwerpen VZW/Susan Romy Jozef Kuijpers
	Processo C-156/16: Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Finanzgericht München (Alemanha) em 17 de março de 2016 — Tigers GmbH/Hauptzollamt Landshut

